
CAMARA DE VEREADORES DE VIIA LANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade. seriedade e compromÍsso com o povo

RESOLUÇÃO DE rqESA DO LEGTSLATTVO Ne 07/26 DE 02 DE IANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre Turno Único de
Trabalho no âmbito do Poder
Leg islativo lulunicipal

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, bem como o

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Vila Lângaro, resolve:

ArL 7e. Fica instituído o Turno Único de Trabalho no âmbito do Poder Legislativo

Municipal.

ArL 2e. O horário de trabalho e expediente será das 7h às 73h, de segunda a sexta-

feira, sem prejuízos nos vencimentos dos servidores públÍcos.

ArL 3e. Em casos de excepcionalidade os funcionários poderão executar serviços

de interesse público e emergência.

ArL 4s, As medidas de que trata a presente resolução terão vigência de 05 de

janeiro de 2026 a 13 de fevereiro de 2026 de acordo com o decreto MunÍcipal de n"

2.970/2025 datado de 79 de dezembro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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